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        PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11750-000 

adm-peruibe@peruibe.sp.gov.br 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (013) 3451.1088 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

D.R.H/N.N.M.F 

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº 0217/2024 
 
 

ALTERA O ARTIGO PRIMEIRO DA PORTARIA 512/2023 QUE DESIGNA 
COMISSÃO MULTIPROFISSIONAL DE READAPTAÇÃO. 

 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI; 

                
R   E   S   O   L   V   E 

 
                
  Art. 1° - Fica alterada a alínea C no artigo primeiro da portaria 512/2023 que designa 
Comissão Multiprofissional de Readaptação: 
 
          f)  Marcela Virginia Bacic (em substituição de Maria Cecilia Moraes de Souza) 

 
             Art. 2º - O artigo 1º da Portaria 512/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

           
a) Nayara Vercesi Marques de Aguiar 
b) Lucas Cortezzi Marques 
c) Marcela Virginia Bacic  
d) Felipe Giongo Maluf 
e) Aline Pereira da Silva Carreira 

           
Esta portaria entra em vigor a partir de 27 de março de 2024. 

 
 

DÊ–SE CIÊNCIA, 
       PUBLIQUE-SE,  

    CUMPRA-SE. 
 

   
 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 26 
DE MARÇO DE 2024. 
 
 

 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO 
PEREIRA:26635948813
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=37644555000186, OU=AC 
SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, CN=LUIZ MAURICIO PASSOS DE 
CARVALHO PEREIRA:26635948813
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2024.03.27 08:58:39-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

LUIZ MAURICIO 
PASSOS DE CARVALHO 
PEREIRA:26635948813

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0218/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) THIAGO BANOV EVORA, matrícula nº. 10276, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto à 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 19 de março de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
26 DE MARÇO DE 2024. 

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        PERUIBEPREV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUÍBEPREV 

CNPJ nº. 07.849.816/0001-33 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP 

CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 
 

 1 

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - PERUÍBEPREV 
 

2024 
 

INFORMAMOS QUE OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PERUÍBEPREV 
DEVERÃO PROCEDER O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 

NO MÊS DE SEU ANIVERSÁRIO E  NA SEDE DO PERUÍBEPREV 
 

LOCAL: PERUÍBEPREV – Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 

HORÁRIO: 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:30 horas  

TEL.: (13) 3454-1467 

*Apresentar Cédula de Identidade Original* 
 

Exemplos:  
Data de Aniversário 
15/01/1950 – recadastramento a ser realizado durante o mês de JANEIRO 

15/02/1953 – recadastramento a ser realizado durante o mês de FEVEREIRO 

23/03/1945 – recadastramento a ser realizado durante o mês de MARÇO 

 

* O não comparecimento acarretará suspensão automática dos respectivos proventos de 

aposentadoria e pensão por morte, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar Municipal 

nº. 76, de 30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar Municipal 298, de 11 de 

novembro de 2021. 

 

Peruíbe, 12 de janeiro de 2024 

 

 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS - PERUÍBEPREV 

 

 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Dados: 2024.01.12 09:38:10 -03'00'

MAURICIO CONTI
Assinado de forma digital por MAURICIO 
CONTI 
Dados: 2024.01.12 09:49:53 -03'00'–

– –
–

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO - 2024 
CONVOCAÇÃO URGENTE 
 

Aos beneficiários abaixo relacionados: 
 

1. GERALDO PINHEIRO DE ALMEIDA – MATR. 1.615 
2. JOSÉ CARLOS DE MAGALHÃES – MATR. 104 
3. SERGIO IVANOVS – MATR. 5.417 
4. SUELI BARRETO – MATR. 2.775 

 
COM URGÊNCIA, solicitamos comparecer pessoalmente ao 

PERUIBEPREV, munido da cédula de identidade, para realizar “Recadastramento Anual 
Obrigatório” de 2023, em cumprimento ao disposto no artigo 90, da Lei Complementar Municipal 
nº. 76/2005, abaixo transcrito: 

 
Art. 90. O recadastramento de todos os segurados, ativos, inativos e 
pensionistas será processado a cada cinco anos, na forma e condições 
estabelecidas em regulamento. 
Parágrafo único. Os segurados inativos e pensionistas, sem exceção, 
deverão atualizar seus dados cadastrais, no mês de seu aniversário, sob 
pena de suspensão automática dos respectivos proventos e pensões por 
morte, na forma e condições previstas em ato normativo de PERUÍBEPREV. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 298/2021) 

 
Local: PERUÍBEPREV 
Endereço: Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 
Horário: das 09h00 às 12h00 e 13h30 às 16h30. 
PRAZO FINAL: ATÉ 28 DE MARÇO DE 2024 (5ª FEIRA) 

 
Em caso de impossibilidade de comparecimento, entrar em contato com Francisco Calijuri – 
Analista Previdenciário, pelo telefone (13) 3454-1467 ou por e-mail 
benefícios@peruibeprev.sp.gov.br 
 
O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO AUTOMÁTICA DO BENEFÍCIO 
 

Peruíbe, 20 de março de 2024. 
 
 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Analista Previdenciário – Área de Benefícios - PERUÍBEPREV 

 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR Assinado de forma digital por FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Dados: 2024.03.19 16:26:10 -03'00'

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2024.03.20 08:51:31 -03'00'
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–

– –
–

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO - 2024 
CONVOCAÇÃO URGENTE 
 

Aos beneficiários abaixo relacionados: 
 

1. GERALDO PINHEIRO DE ALMEIDA – MATR. 1.615 
2. JOSÉ CARLOS DE MAGALHÃES – MATR. 104 
3. SERGIO IVANOVS – MATR. 5.417 
4. SUELI BARRETO – MATR. 2.775 

 
COM URGÊNCIA, solicitamos comparecer pessoalmente ao 

PERUIBEPREV, munido da cédula de identidade, para realizar “Recadastramento Anual 
Obrigatório” de 2023, em cumprimento ao disposto no artigo 90, da Lei Complementar Municipal 
nº. 76/2005, abaixo transcrito: 

 
Art. 90. O recadastramento de todos os segurados, ativos, inativos e 
pensionistas será processado a cada cinco anos, na forma e condições 
estabelecidas em regulamento. 
Parágrafo único. Os segurados inativos e pensionistas, sem exceção, 
deverão atualizar seus dados cadastrais, no mês de seu aniversário, sob 
pena de suspensão automática dos respectivos proventos e pensões por 
morte, na forma e condições previstas em ato normativo de PERUÍBEPREV. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 298/2021) 

 
Local: PERUÍBEPREV 
Endereço: Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 
Horário: das 09h00 às 12h00 e 13h30 às 16h30. 
PRAZO FINAL: ATÉ 28 DE MARÇO DE 2024 (5ª FEIRA) 

 
Em caso de impossibilidade de comparecimento, entrar em contato com Francisco Calijuri – 
Analista Previdenciário, pelo telefone (13) 3454-1467 ou por e-mail 
benefícios@peruibeprev.sp.gov.br 
 
O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO AUTOMÁTICA DO BENEFÍCIO 
 

Peruíbe, 20 de março de 2024. 
 
 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Analista Previdenciário – Área de Benefícios - PERUÍBEPREV 

 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR Assinado de forma digital por FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Dados: 2024.03.19 16:26:10 -03'00'

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2024.03.20 08:51:31 -03'00'

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0215 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido, DANIELA SANCHES ALVES, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, matrícula nº. 10.411, 
de provimento efetivo, nomeado pela Portaria nº 174/2024 de 01 
de março de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 21 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0214/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido, FELIPE LUIZ PONTES DE ANDRADE, ocupante 
do cargo de INSPETOR DE ALUNOS, matrícula nº. 10.384, de 
provimento efetivo, nomeado pela Portaria nº 137/2024 de 08 de 
Fevereiro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0216/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido, LUCAS MOREIRA RODRIGUES, ocupante 

do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA 
INGLESA, matrícula nº 8.150, de provimento efetivo, nomeado 

pela Portaria nº 167/2014 de 04 de Abril de 2014.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 25 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        COMUNICADOS

Empresa: CASA DA CRIANCA NOSSO LAR Folha: 0001
C.N.P.J.: 68.017.037/0001-66
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

1000 1 
1001 1.1 
1002 1.1.01
1003 1.1.01.01
1004 1.1.01.01.001
1005 1.1.01.01.001.0001

ATIVO
CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
CAIXA GERAL 

CAIXA ADMINISTRAÇÃO
Caixa Administração

254.566,12D 
251.892,97D 
251.673,97D 

14.013,52D 
14.013,52D 

14.013,52D

1011 1.1.01.02
1013 1.1.01.02.001.0001
7021 1.1.01.02.001.0003
7022 1.1.01.02.001.0005 
7035 1.1.01.02.001.0006

BANCO CONTAS MOVIMENTO ADMINISTRAÇAO
C.E.F AG:1438 CC:4339-6 GERAL 
Bradesco CC:10306-3 
Conta Pagseguro 
Sicredi

93.322,34D
79.567,920 
4.706,43D 
5.239,40D 
3.808,59D

1043 1.1.01.04
1045 1.1.01.04.001.0001
1046 1.1.01.04.001.0002

BANCO CONTAS APLICAÇAO ADMINISTRAÇAO
Poupança Bradesco 10306-3 
Aplicação Financeira C.E.F 4339-6

141.873,39D
50,58D 

141.822,81D

1061 1.1.01.05
1062 1.1.01.05.001
7020 1.1.01.05.001.0001

BANCOS CONTAS MOVIMENTO COM RESTRIÇÃO - ASSIST. SOCIAL 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ASSIST. SOCIAL

C.E.F AG:1438 CC:4338-8 TCEDUC

2.436,56D 
2.436,56D

2.436,56D

1074 1.1.01.06
1075 1.1.01.06.001
7024 1.1.01.06.001.0002

BANCOS CONTAS POUPANÇA COM RESTRIÇÃO - ASSIST. SOCIAL 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ASSIST. SOCIAL

Aplicação Financeira C.E.F 4338-8

28,16D
28,16D
28,16D

1239 1.1.02
1265 1.1.02.04
1266 1.1.02.04.001
1268 1.1.02.04.001.0002

CRÉDITOS A RECEBER 
ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS
Adiantamento de Férias

219, OOD 
219,00D 
219,OOD
219,OOD

1318 1.2 
1381 1.2.03
1423 1.2.03.02
1424 1.2.03.02.001
1426 1.2.03.02.001.0002
1429 1.2.03.02.001.0005
1430 1.2.03.02.001.0006 
1432 1.2.03.02.001.0008

NAO CIRCULANTE 
ATIVO IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO SEM RESTRIÇÃO 
IMOBILIZADO ADMINISTRAÇÃO

Instalações
Máquinas e Equipamentos 
Equipamentos de Informática 
Móveis e Utensílios

2.673,15D 
2.673,15D 
2.673,15D 

80.695,47D
5.069,20D 

17.574,25D 
13.737,12D 
44.314,90D

1434 1.2.03.02.002
1436 1.2.03.02.002.0002
1439 1.2.03.02.002.0005
1440 1.2.03.02.002.0006 
1442 1.2.03.02.002.0008

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA - ADMINISTRAÇÃO
(-) Depreciação Acumulada Instalações 
(-) Depreciação Acumulada Máquinas e Equipamentos 
(-) Depreciação Acumulada Equipamentos de Informática 
(-) Depreciação Acumulada Móveis e Utensílios

78.022,32C
4.828,02C 

17.574,25C 
11.305,15C 
44.314,90C

2000 2 
2001 2.1 
2002 2.1.01
2003 2.1.01.01
2004 2.1.01.01.001 
7028 2.1.01.01.001.0002

PASSIVO
CIRCULANTE

FORNECEDORES NACIONAIS DE BENS E SERVIÇOS 
FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS 

FORNECEDORES
ADC Assessoria Contábil e Adm. S/C LTDA

254.566,12c 
52.218,09C 

744,92C 
744,92C 
744,92C 
744,92C

2010 2.1.03
2011 2.1.03.01 
2031 2.1.03.01.002
2035 2.1.03.01.002.0004

OBRIGAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS 
OBRIGAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS 

ENCARGOS SOCIAIS COM PESSOAL
PIS s/ Folha de Pagamento a recolher

51.473,17C 
51.473,17C 

300,82C
300,82C

2043 2.1.03.01.005
2044 2.1.03.01.005.0001
2045 2.1.03.01.005.0002
2046 2.1.03.01.005.0003
2047 2.1.03.01.005.0004

PROVISÃO DE FERIAS
Provisão de Férias 
Provisão de INSS S/ Férias 
Provisão de FGTS s/ Férias 
Provisão de PIS s/ Férias

51.172,35C
38.724,18C 
9.318,79C 
2.781,67C 

347,71C

2149 2.3
2150 2.3.99
2151 2.3.99.01

PATRIMÔNIO

MARCEU ERDEI PARRINI

202.348,030 
202.348,03C 
202.348,03C

CPF: 022.476.688-01

Folha: 0002Empresa: CASA DA CRIANCA NOSSO LAR
C.N.P.J.: 68.017.037/0001-66
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

2152 2.3.99.01.001
2153 2.3.99.01.001.0001

MARCEU ERDEI PARRINI 

CPF: 022.476.688-01

SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO 202.348,03C
202.348,03C
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        ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 10/2024

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI:

RESOLVE:

Art. 1º Declara ponto facultativo, o dia 28 de março de 2024.
Art. 2º Os prazos vincendos nesta data ficam postergados para o 
próximo dia útil.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 

EM 26 DE MARÇO DE 2024.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR
Presidente

        ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 6.144, DE 26 DE MARÇO DE 2024 
ALTERA ALÍNEAS DOS INCISOS I, VIII, IX E XI, DO 
DECRETO Nº 5.730, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE 
“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
CONSELHO DO CACS FUNDEB, PARA O MANDATO 2023 - 2026”

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO o Ofício nº 06/2024 e anexos, datado de 
25/03/2024, oriundo do CACS-FUNDEB informando alteração com 
parte da nova composição,

D  E  C  R  E  T  A

 Art. 1º- Ficam alteradas as alíneas “b” do inciso I; “a e b” do inciso 
VIII, “a e b” do inciso IX e “b” do inciso XI, todas do Decreto nº 
5.730, de 20 de dezembro de 2022, que “Nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Acompanhamento E Controle Social Do 
Fundo De Manutenção E Desenvolvimento Da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do CACS 
FUNDEB, para o mandato 2023 – 2026”, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

I- Representantes do Poder Executivo:
..............
b) Suplente: Edilaine do Prado Yogui
..............

VIII- Representantes do Conselho Municipal de Educação:
a) Titular: Karine Torquato Vieira
b) Não houve interesse

IX- Representantes do Conselho Tutelar:
a) Titular: Celma Alves Aguiar Monteiro
b) Suplente: Maria Cristina de Camargo
.............

XI- Representantes do Núcleo de Supervisão e Legislação:
...........
b) Suplente: Denise Maria Almada de Oliveira Pinto
............

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 26 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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        OBRAS
A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei 

Complementar nº 122/2008, publica relação
de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, 

para a execução de serviços determinadas
pela Administração Publica Municipal

Docto Data Nome SG QD LT Tipo/Fiscalização

107.681 04/08/2017

MANOEL A S LOPES

MM 4 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.684 04/08/2017

YOLANDA DA GRACA

MM 5 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.687 04/08/2017

LILIAN ATALLAH

MM 5 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.688 04/08/2017

LILIAN ATALLAH

MM 5 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.698 04/08/2017

TONY OSVALDO DO PRADO

MM 6 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.699 04/08/2017

EDMO MARIANO DA SILVA

MM 6 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.705 04/08/2017

NEUSA PEREIRA ARAKAKI

MM 6 11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.706 04/08/2017

NEUSA PEREIRA ARAKAKI

MM 6 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.504 04/08/2017

BENEDITO C BERGAMO DE

OLIVEIRA MM 8 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.505 04/08/2017

ELAINE ISMAEL DA SILVA

ALVES MM 2 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.767 18/08/2017

CARLOS HENRIQUE DE

OLIVEIRA SOUZA JF 1 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.769 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 1 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.770 18/08/2017

ALBERTO TAKAHASHI

JF 1 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.775 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 1 14

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.776 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 1 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.780 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 1 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.783 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 1 22

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.785 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 1 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.817 18/08/2017

JACIRA ALENCAR DE CASTRO

JF 3 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.820 18/08/2017

JOSE LUIZ ALVES

JF 3 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.832 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 3 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.833 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 3 20

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.834 18/08/2017

ANTONIO GUIDO RAMALHO

JF 4 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.837 18/08/2017

ZOE MARQUES DE OLIVEIRA

SILVA JF 4 20

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.839 18/08/2017

SERGIO FERREIRA MONTE

ALTO JF 4 22

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.841 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 4 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.842 18/08/2017

ANTONIO FRANCISCO

JF 4 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.843 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 4 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.845 18/08/2017

TATIANE DOS SANTOS RUBIO

JF 4 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.846 18/08/2017

MARIZETTE DUCA PESSOA DA

SILVA JF 4 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.847 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 4 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.851 18/08/2017

ANTONIO GUIDO RAMALHO

JF 4 14

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.853 18/08/2017

MARCOS JORGE ARAUJO DE

OLIVEIRA JUNIOR JF 5 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.870 18/08/2017

MILTON RODRIGUES

FIGUEIREDO FILHO JF 6 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.871 18/08/2017

DIRCEU LUCAS

JF 6 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.872 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 6 17

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.873 18/08/2017

JOSE ANTONIO DA SILVA

JF 6 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.877 18/08/2017

WILLIAN MUNHOZ

JF 6 23

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.878 18/08/2017

WILLIAN MUNHOZ

JF 6 24

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.882 18/08/2017

FRANCISCA APARECIDA

CONCEICAO JF 6 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.883 18/08/2017

ALFREDO PIMENTA DA SILVA

JF 7 21

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.887 18/08/2017

JAIR FERREIRA DE GODOY

JF 7 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.892 18/08/2017

GILMAR OLIVEIRA COSTA

JF 7 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.896 18/08/2017

ARY VIEIRA DOS SANTOS

JF 8 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.897 18/08/2017

ROSANGELA DE SOUZA

JF 8 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.898 18/08/2017

EZEQUIEL DOS SANTOS

JF 8 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.899 18/08/2017

OFELIA MARIA DE OLIVEIRA

BARROS JF 8 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO
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10.511 19/08/2017

ZOE MARQUES DE OLIVEIRA

SILVA JF 4 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.512 19/08/2017

MARIA DAS DORES SULZBACH

JF 4 24

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

107.990 28/09/2017

DAVID JOSE DA SILVA

FARINHAS MM 8 11

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

107.991 28/09/2017

BENEDITO C BERGAMO DE

OLIVEIRA MM 8 18

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

108.007 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 25 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

108.007 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 25 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

108.008 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 26 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

108.008 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 26 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

108.009 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 30 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

108.009 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 30 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

108.010 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 27 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

108.010 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 27 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

108.011 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 29 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

108.011 04/10/2017

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 29 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.574 01/12/2017

LAERCIO LUIZ DOS SANTOS

SG 11 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.577 01/12/2017

MARIA CRISTINA SIMAO

SG 13 7

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.578 01/12/2017

ANGELA FRISCHEISEN

SG 13 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.580 01/12/2017

GERSET LOT E INCORP LTDA

SG 15 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.587 13/12/2017

SERGIO FERREIRA MONTE

ALTO JF 4 22

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.588 13/12/2017

ZOE MARQUES DE OLIVEIRA

SILVA JF 4 20

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

40.651 13/12/2017

ZOE MARQUES DE OLIVEIRA

SILVA JF 4 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.589 13/12/2017

JUAREZ PEDRO DA SILVA

JF 4 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.609 03/01/2018

MARIA SATIKO TUSUKAHARA

PN 24 7

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.602 03/01/2018

ANTONIO AUGUSTO DE

OLIVEIRA PN 15 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.603 03/01/2018

SEBASTIAO MESQUITA

PN 15 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.653 04/05/2018

INES MARIA GHIRALDELLI

JF 25 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.658 04/05/2018

ANTONIO PINTO DE ALMEIDA

PN 13 11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

109.487 18/05/2018

SERGIO FERREIRA MONTE

ALTO JF 4 22

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

40.746 18/05/2018

ZOE MARQUES DE OLIVEIRA

SILVA JF 4 20

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

109.489 18/05/2018

ZOE MARQUES DE OLIVEIRA

SILVA JF 4 18

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

10.683 21/05/2018

RUBENS MORATO

JM 43 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.691 21/05/2018

JOAO GERONIMO FERREIRA

DE LIMA MM 8 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

40.747 21/05/2018

WILSON ROBERTO MUNHOZ

MM 8 10

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

109.499 21/05/2018

ELAINE ISMAEL DA SILVA

ALVES MM 2 4

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

10.692 21/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 26 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.693 21/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 26 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

109.502 21/05/2018
ADAO VIEIRA DE FREITAS

MM 7 8

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá
ser habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se.
Art. 32 da LC 123/08. 

109.503 21/05/2018
ADAO VIEIRA DE FREITAS

MM 8 7

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá
ser habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se.
Art. 32 da LC 123/08. 

40.752 22/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 25 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

40.752 22/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 25 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

40.753 22/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 26 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

40.754 22/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 27 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

40.754 22/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 27 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

40.755 22/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 29 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

40.756 22/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 30 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

40.756 22/05/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 30 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

109.541 25/05/2018

RUBENS MORATO

JM 43 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

109.549 25/05/2018

DESIREE M S PINHEIRO

JM 43 11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

109.550 25/05/2018

DESIRRE MARIA SOARES

PINHEIRO JM 43 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

110.065 17/07/2018

LUIZ MATIAS DE OLIVEIRA

SG 24 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO
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40.814 02/08/2018

JARDIM MARCIA SC LTDA

MM 26 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

110.141 22/08/2018

ERALDO PEREIRA

JM 37 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

110.142 22/08/2018

ERMILAYNE DE ARAUJO

RIBEIRO JM 37 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

110.254 22/08/2018

MATHEUS MARIANO DA

SILVA JM 26 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

110.462 22/08/2018

MATHILDE RUIZ PEREIRA DOS

SANTOS JM 22 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.786 22/08/2018

JUDITH A FAVARO

JM 21 24

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.786 22/08/2018

JUDITH A FAVARO

JM 21 24

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

10.787 23/08/2018

CLAUDIO ROBERTO R

OLIVEIRA JM 44 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.789 24/08/2018

ELAINE ISMAEL DA SILVA

ALVES MM 2 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.790 24/08/2018

ALDEMY PEREIRA DE

OLIVEIRA MM 4 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.792 24/08/2018

MANOEL A S LOPES

MM 4 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.793 27/08/2018

OSCAR GUIMARAES JUNIOR

MM 6 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

110.578 31/08/2018

OSCAR GUIMARAES JUNIOR

MM 6 9

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

10.800 31/08/2018

JOAO GERONIMO FERREIRA

DE LIMA MM 8 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

110.579 31/08/2018

JOAO GERONIMO FERREIRA

DE LIMA MM 8 9

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

10.801 03/09/2018

BENEDITO C BERGAMO DE

OLIVEIRA MM 8 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.472 05/07/2019

ALBERICO PEREIRA FRANCA

SG 21 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.891 31/07/2019

ODAIR PEREIRA DOS SANTOS

PN 25 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.892 31/07/2019

AUGUSTO JOSÉ DA SILVA 

PN 25 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.895 01/08/2019

JOSE DE JESUS MARTINS

RAMOS PN 18 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.899 01/08/2019

ALGEMAR SC LTDA

PN 15 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.901 01/08/2019

MAURO ALVES

PN 10 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

10.902 01/08/2019

ALGEMAR SC LTDA

PN 10 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.535 01/08/2019

PAULO CESAR FERREIRA 

PN 11 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.538 01/08/2019

SILVIA DE OLIVEIRA LEAL

PN 14 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.540 01/08/2019

LUIS CARLOS MACHADO

PN 14 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.541 01/08/2019

FRANCISCO DELGADO

MONTEIRO PN 14 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.543 01/08/2019

ALGEMAR SC LTDA

PN 16 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.544 01/08/2019

ALGEMAR SC LTDA

PN 17 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.547 01/08/2019

ALGEMAR SC LTDA

PN 20 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.548 01/08/2019

SERGIO GODINEZ

PN 20 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.549 01/08/2019

ESMERALDO MARCIANO

PN 20 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.552 01/08/2019

ALGEMAR SC LTDA

PN 21 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.554 01/08/2019

JONES FRANCA DOS SANTOS

PN 21 7

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.555 01/08/2019

MARIA HELENA LEPSCH DA

CUNHA PN 21 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.556 01/08/2019

ALGEMAR SC LTDA

PN 21 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.559 01/08/2019

VERA LUCIA DE OLIVEIRA

PN 21 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.560 01/08/2019

VERA LUCIA DE OLIVEIRA

PN 21 17

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.564 01/08/2019

GABRIEL ENGI

PN 22 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

111.565 01/08/2019

SEVERINO JOSE DA SILVA

PN 23 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

        ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 6.145, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 
ACRESCENTA O ARTIGO 13-A AO DECRETO Nº 5.908, DE 17 
DE JULHO DE 2023 QUE “DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS 
PARA READAPTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º. Fica acrescentado artigo 13-A ao Decreto nº 5.908, de 17 de 
julho de 2023, que “Disciplina os procedimentos para readaptação 
de servidor público municipal e dá providências correlatas”, a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 13-A A Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação 
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será designada pelo Presidente da Câmara Municipal para os 
processos que envolvam servidores do Legislativo podendo ser 
assessorada pelos membros da área técnica da Comissão Especial 
Multiprofissional de Readaptação da Prefeitura Municipal.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 26 DE MARÇO DE 2024. 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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